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R E S O L V E:
Nomear a Senhora ROMEIKA SAMARA AZEVEDO DE OLIVEIRA FERNANDES, CPF 778.106.604-97,
para o cargo comissionado de Chefe da Unidade Instrumental de Aquicultura.
Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
RODRIGO OLIVEIRA MARANHÃO
Diretor Presidente

Secretaria de Estado da
Segurança Pública e da Defesa Social

Portaria SEI 246/2022-GS/SESEDNatal, 07 de outubro de 2022.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com o Processo SEI nº 11910056.000986/2022-12,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER à Servidora MARIA DO SOCORRO COSTA DE OLIVEIRA, matrícula nº 82.555-7, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Infraestrutura, do Quadro Geral de Pessoal do Estado da Secretaria de Segurança
Pública, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, correspondente ao quinquênio de 19/03/2017 a
19/03/2021, para fruição no período de 01/02/2023 a 01/05/2023, nos termos do artigo 102 § 2º, da Lei
Complementar Estadual nº 122, de 30/06/1994.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
FRANCISCO CANINDÉ DE ARAÚJO SILVA
Secretário de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social

PORTARIA-SEI Nº 245, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com o Processo SEI nº 01511055.000020/2022-43,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores EMMANUEL ALCIDES BEZERRA ROCHA, Cabo PM, matrícula 195.340-0,
lotado na DSPM, Setor de Fisioterapia (titular) e CARLOS DANIEL FREIRE DE ARAÚJO, Cabo PM,
matrícula 201.542-0, lotado na DSPM, Setor de Fisioterapia (suplente), para atuarem como fiscais de contratos
de aquisição de EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA (Para atender as necessidades do Setor de Fisioterapia
e Reabilitação do Centro Clínico Coronel José Passos, da Diretoria de Saúde da PM RN), com recursos do
Sistema Único de Segurança Pública (SUSP), instituído pela Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, de acordo
com a Portaria MJSP nº 790/2019 - Eixo II - Valorização dos Profissionais de Segurança Pública - Bloco
Investimento, tendo como finalidade a restruturação do Setor de Fisioterapia e Reabilitação do Centro Clínico
Coronel José Passos, da Diretoria de Saúde da PMRN, por meio do Processo SEI nº 01510304.000020/2022-
00, outorgando-lhes poderes para participarem da realização de atos pertinentes à instrução e documentação do
respectivo processo, quando solicitado pelos órgãos envolvidos na sua tramitação.
Art. 2º No exercício da fiscalização do contrato, deverão ser adotados os procedimentos de execução em con-
formidade ao que dispõe o art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93, bem como o Manual de Normas Administrativas
de Fiscalização de Contratos, instituído pela Portaria nº 097/2016-GS/SESED, de 22/06/2016.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
FRANCISCO CANINDÉ DE ARAÚJO SILVA
Secretário de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social

Polícia Militar do RN

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº001/2022 - PMRN- 18 DE JANEIRO DE 2022.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA - COMPLEMENTAR

1.DA CONVOCAÇÃO
1.2 Ficam convocados para realização de Avaliação Psicológica Complementar ou Subjudice, os candidatos
elencados no Anexo I deste edital.

2.DO LOCAL, DATA E HORÁRIOS DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
2.1A avaliação será realizada no dia 16 de outubro de 2022, no local indicado abaixo:

Local: CAIC - Lagoa Nova
Rua Jeronimo Câmara, S/N

2.2Os portões serão fechados às 9h00 (Horário Oficial de Brasília/DF), quando se dará o início da Avaliação
Psicológica. O candidato deverá comparecer ao local indicado no presente Edital de Convocação com ante-
cedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário fixado para seu início, munido de documento oficial, orig-
inal, de identidade (Físico), caneta esferográfica azul ou preta e 2 (dois) lápis pretos nº 2.

3.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1A avaliação psicológica tem como objetivo aprovar os candidatos que possuam capacidade de raciocínio,
habilidades específicas e características de personalidade compatíveis com a multiplicidade, periculosidade e
sociabilidade das atribuições dos cargos previstos neste Edital, e reprovar aqueles que apresentem característi-
cas psicológicas incompatíveis com tais atribuições, de acordo com os parâmetros estabelecidos para o cargo
em vigor na Corporação.
3.2A Avaliação Psicológica será realizada em conformidade com a Resolução CFP nº 02/2016, de 21 de janeiro
de 2016, a Resolução CFP nº 9, de 25 de abril de 2018 e demais legislações vigentes.

3.3A Avaliação Psicológica para fins de seleção de candidatos é um processo realizado mediante o emprego de
um conjunto de procedimentos objetivos e científicos, que permite identificar se o candidato preenche os
padrões psicológicos exigidos e as características para um melhor desempenho da função.

3.4Entende-se por teste psicológico a medida e padronização de uma amostra representativa do comportamen-
to, sendo que sua objetividade está relacionada à aplicação, avaliação e interpretação dos resultados, não depen-
dendo do julgamento subjetivo do aplicador, e sim da padronização de uniformidade estabelecida estatistica-
mente por normas científicas.
3.5A avaliação psicológica será realizada com base em estudo científico das atribuições, das responsabilidades
e das competências necessárias para a função prevista neste Edital definidos de acordo com perfil profis-
siografico dos cargos.

3.6A avaliação psicológica poderá consistir na aplicação coletiva e/ou individual de instrumentos capazes de
aferir, de forma objetiva e padronizada, os requisitos psicológicos do candidato para o desempenho das
atribuições inerentes a função. Segundo o artigo 1º da Resolução do Conselho Federal de Psicologia nº 09/2018,
"Avaliação Psicológica é definida como um processo estruturado de investigação de fenômenos psicológicos,
composto de métodos, técnicas e instrumentos, com o objetivo de prover informações à tomada de decisão, no
âmbito individual, grupal ou institucional, com base em demandas, condições e finalidades específicas". Ainda
segundo a mesma resolução, no §2º "a psicóloga e o psicólogo têm a prerrogativa de decidir quais são os méto-
dos, técnicas e instrumentos empregados na Avaliação Psicológica, desde que devidamente fundamentados na
literatura científica psicológica e nas normativas vigentes do Conselho Federal de Psicologia (CFP)".
3.7Os candidatos deverão observar os seguintes cuidados: Dormir bem na noite anterior, sendo desejável pelo
menos oito horas de sono; Alimentar-se adequadamente no café da manhã e almoço, se for o caso, com uma
refeição leve e saudável; Evitar a ingestão de bebidas alcoólicas nas 24 (vinte e quatro) horas que antecedem o
exame.
3.8No dia da realização dos testes, o candidato deverá atentar-se cuidadosamente às instruções que forem
transmitidas pelos psicólogos responsáveis pela aplicação.
3.9O candidato que não comparecer para a realização dos Exames Psicológicos será eliminado do Processo
Seletivo Simplificado.
3.10A avaliação psicológica consistirá na aplicação e na avaliação de instrumentos e técnicas validados cien-
tificamente em nível nacional e aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia (CFP), que resultem na
obtenção de dados objetivos e fidedignos.
3.11O resultado da avaliação será decorrente da análise dos aspectos apresentados pelo candidato no momento
da Avaliação Psicológica e Psicotécnica. O candidato será considerado INAPTO caso se enquadrar nas carac-
terísticas incompatíveis com a função, conforme apresentado abaixo:
a.Dificuldade para estabelecer contato interpessoal;
b.Dificuldade de organização;
c.Dificuldade de relacionamento com autoridades e acatamento a normas sociais;
d.Agressividade aumentada;
e.Impulsividade aumentada;
f.Depressão e ansiedade aumentada;
g.Dificuldade para reter e evocar nomes, fisionomias e detalhes (memória);
h.Instabilidade emocional;
i.Nível inferior de atenção concentrada e dividida;
j.Nível inferior de potencial intelectual (inteligência geral);

3.12Os critérios a serem utilizados nesta Etapa se baseiam nos parâmetros estabelecidos na Lei Complementar
Estadual nº 613, de 03 de janeiro de 2018, bem como o Decreto nº 30.710 de 2 de julho de 2021 e, demais car-
acterísticas compatíveis com a função e porte de arma, conforme a tabela abaixo:

3.13Os testes aplicados têm sua validade regulamentada e estabelecida pelo Conselho Federal de Psicologia,
órgão normativo da profissão, e somente serão realizados por psicólogos registrados no Conselho de Psicologia.
3.14Os resultados dos candidatos são comparados com os dados fornecidos pelos manuais dos testes utilizados,
resguardados os critérios de similaridade de população, a fim de estabelecer os níveis mínimos aceitáveis em
conformidade com o estudo científico do cargo em questão.
3.15A avaliação psicológica só é válida para este concurso, sendo vedado seu reaproveitamento para outro cer-
tame.
3.16Será considerado "apto" o candidato que apresentar características de personalidade, tipos de raciocínio e
habilidades específicas de acordo com o perfil exigido para o exercício do cargo pretendido.
3.17Será considerado "inapto" o candidato que apresentar características de personalidade, tipos de raciocínios
e habilidades em desacordo com o perfil exigido para o exercício do cargo pretendido.
3.18Será considerado "desclassificado" o candidato que não comparecer a avaliação psicológica.
3.19Não serão realizados procedimentos em data ou horário distintos daquele para o qual os candidatos foram
convocados, independentemente da motivação alegada.
3.20A inaptidão no Exame Psicológico não pressupõe a existência de transtornos mentais; indica, tão somente,
que o avaliado não atendeu, no dia do Exame, aos parâmetros exigidos para o exercício das funções
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3.21O resultado preliminar da avaliação psicológica será divulgado, observando-se o previsto no art. 6º da
Resolução nº 002, de 21/01/2016, do Conselho Federal de Psicologia: "a publicação do resultado da avaliação
psicológica será feita por meio de relação nominal, constando os(as) candidatos(as) aptos(as)".
3.22O candidato que for considerado inapto na Avaliação Psicológica, não será submetido a segunda Avaliação
Psicológica.
3.23O candidato considerado inapto poderá ainda, no prazo de até 2 (dois) dias a contar do primeiro dia útil sub-
sequente ao da divulgação do resultado preliminar, solicitar a Entrevista de Devolução, que tem por objetivo
esclarecer dúvidas a respeito da Avaliação Psicológica e dos motivos que determinaram sua reprovação. A entre-
vista de devolução será realizada na data e local previamente agendados conforme publicação específica no site
www.institutoconsulplan.org.br.
3.24Será facultado ao candidato considerado inapto, e somente a este, tomar conhecimento das razões de sua
inaptidão, por meio de entrevista devolutiva, a ser solicitada e agendada nos dois dias úteis após a divulgação
do resultado preliminar, no horário compreendido entre 10h do primeiro dia até às 18h do último dia, via for-
mulário disponível no portal www.institutoconsulplan.org.br considerando-se o horário do Estado do Rio
Grande do Norte, devendo conter, obrigatoriamente, o nomeado candidato e o número de sua inscrição.
3.25No comparecimento à entrevista de devolução, o candidato pode ou não estar acompanhado de um psicól-
ogo. Caso esteja, este deverá, obrigatoriamente, estar inscrito no Conselho Regional de Psicologia - CRP. A
entrevista de devolução será exclusivamente de caráter informativo para esclarecimento do motivo da inaptidão
do candidato ao processo seletivo, não sendo, em hipótese alguma, considerada como nova oportunidade de
realização dos testes. As informações técnicas relativas ao perfil só poderão ser discutidas com o psicólogo con-
tratado, conforme a legislação vigente da classe. Caso o candidato compareça sozinho à sessão de conhecimento
das razões, tais aspectos técnicos não serão discutidos.
3.26Não será permitido ao candidato, nem ao psicólogo que o acompanha, gravar a sessão de entrevista de
devolução, tampouco fotografar e/ou reproduzir os testes psicológicos e as folhas de respostas da sua avaliação
psicológica.
3.29O sigilo sobre as informações obtidas, bem como aquelas que serão fornecidas posteriormente, na entre-
vista de devolução ao candidato, serão de inteira responsabilidade do psicólogo designado pelo candidato;
3.30Após a realização da entrevista devolutiva, será facultado ao candidato interpor recurso administrativo de
sua avaliação.
3.31O candidato só poderá interpor recurso administrativo em face ao resultado da avaliação psicológica, se
comparecer à entrevista de devolução. Não serão reconhecidos os recursos de candidatos que não compare-
cerem na entrevista de devolução.
3.32Será eliminado do Concurso Público o candidato que for considerado inapto ou faltoso na Avaliação
Psicológica, bem como, aquele que, após o julgamento do seu recurso de Revisão, não alterar a sua inaptidãona
referida avaliação.
3.33Somente será admitido 1 (um) recurso contra o resultado preliminar da Avaliação Psicológica, bem como
01 (uma) entrevista de devolução por candidato.
3.34A resposta aos recursos será disponibilizada em link para consulta individual no site www.institutocon-
sulplan.org.br.

4MEDIDAS PREVENTIVAS, RELATIVAMENTE À EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19)
4.1O instituto Consulplan observará as exigências sanitárias vigentes na legislação local, relativamente à
emergência de saúde pública decorrente do coronavírus (COVID-19). É recomendada a utilização de máscara
de proteção individual em ambientes fechados independentemente da flexibilização das medidas preventivas
obrigatórias nos decretos locais. Os candidatos poderão, contudo, dispensar o uso de máscara de acordo com os
decretos locais que vierem a flexibilizar essa medida na data/local da aplicação.
Natal,  7 de outubro de 2022.
Zacarias  Figueiredo de Mendonça Neto - Cel PM
Presidente da Comissão Geral de Organização do Concurso

ANEXO I

Delegacia Geral de Policia Civil - DEGEPOL

PORTARIA Nº 1000/2022-SP/PCRN, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022.
A ORDENADORA DE DESPESAS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 026/2019-
GDG/PCRN, de 01/03/2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.368, de 08/03/2019, e
CONSIDERANDO o que consta no Ofício nº 309/2022/DPCIN - SERVIDORES/PCRN - DPCIN/PCRN -
GABINETE DG-PCRN, Processo SEI nº 11910431.000305/2022-91,
CONSIDERANDO que os serviços prestados não podem sofrer solução de continuidade,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR JOSÉ VIEIRA DE CASTRO, matrícula nº 207.288-2, Delegado de Polícia Civil, 3ª Classe,
para, sem prejuízo das funções do seu cargo, na 39ª Delegacia de Polícia Civil/Mossoró, substituir CRISTIANE
MAGALHÃES RIBEIRO, matrícula nº 165.006-8, Delegada de Polícia Civil, Classe Sênior, na Delegacia
Especializada de Atendimento à Mulher de Mossoró (DEAM/Mossoró), bem como na 44ª Delegacia de Polícia
Civil/Tibau, no período de 01/10/2022 a 30/10/2022, durante as férias regulamentares desta, relativas ao ano
aquisitivo de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e obser-
vados os efeitos do período mencionado no artigo antecedente.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO CARMO ALVES MACEDO
Ordenadora de Despesas/PCRN

PORTARIA Nº 1001/2022-SP/PCRN, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022.
A ORDENADORA DE DESPESAS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 026/2019-
GDG/PCRN, de 01/03/2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.368, de 08/03/2019, e
CONSIDERANDO o que consta no Ofício nº 1207/2022/PCRN - DPGRAN - CARTORIO/PCRN -
DPGRAN/PCRN - GABINETE DG-PCRN, Processo SEI nº 11910263.001217/2022-96,

CONSIDERANDO que os serviços não podem sofrer solução de continuidade,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR JUCIÊ ROBSON DE BRITO, matrícula nº 191.934-2, Escrivão de Polícia Civil, Classe
Especial, para, sem prejuízo das funções do seu cargo, na Delegacia Especializada de Furtos e Roubos de Natal
(DEFUR/Natal), substituir AGNALDO RAMALHO DANTAS, matrícula nº 190.867-7, Escrivão de Polícia
Civil, Classe Especial, na Delegacia Especializada em Defesa do Consumidor (DECON), no período de
01/09/2022 a 21/09/2022, durante a Licença Médica deste.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e obser-
vados os efeitos do período mencionado no artigo antecedente.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO CARMO ALVES MACEDO
Ordenadora de Despesas/PCRN

PORTARIA Nº 1002/2022-SP/PCRN, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022.
A ORDENADORA DE DESPESAS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 026/2019-
GDG/PCRN, de 01/03/2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.368, de 08/03/2019, e
CONSIDERANDO o que consta no Ofício nº 1260/2022/PCRN - DPGRAN - CARTORIO/PCRN -
DPGRAN/PCRN - GABINETE DG-PCRN, Processo SEI nº 11910263.001278/2022-53,
CONSIDERANDO que os serviços não podem sofrer solução de continuidade,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR LUTEMBERG DE SOUZA PESSOA, matrícula nº 113.870-7, Escrivão de Polícia Civil,
Classe Especial, para, sem prejuízo das funções do seu cargo, na 12ª Delegacia de Polícia Civil/Natal, substi-
tuir EDJA ISABEL CAMARA, matrícula nº 207.596-2, Escrivã de Polícia Civil, Classe 3, na Delegacia
Especializada de Atendimento à Mulher de Natal - Zona Norte (DEAM/ZN), no período de 05/08/2022 a
30/08/2022, durante a Licença Médica desta.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e obser-
vados os efeitos do período mencionado no artigo antecedente.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO CARMO ALVES MACEDO
Ordenadora de Despesas/PCRN

PORTARIA Nº 1003/2022-SP/PCRN, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022.
A ORDENADORA DE DESPESAS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 026/2019-
GDG/PCRN, de 01/03/2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.368, de 08/03/2019, e
CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 180/2022/DPCIN - SERVIDORES/PCRN - DPCIN/PCRN
- GABINETE DG, Processo SEI nº 11910431.000311/2022-49,
CONSIDERANDO que os serviços não podem sofrer solução de continuidade,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR FÁBIO CESAR BORGES, matrícula nº 220.711-7, Escrivão de Polícia Civil do Estado da
Paraíba, para, sem prejuízo das funções do seu cargo, na 104ª Delegacia de Polícia Civil/Canguaretama, sub-
stituir ANDES CAVALCANTI FREIRE, matrícula nº 207.429-0, Escrivão de Polícia Civil, Classe 2, na 6ª
Delegacia Regional (6ª DR), bem como na 63ª Delegacia de Polícia Civil/Nova Cruz e na 64ª Delegacia de
Polícia Civil/Passa e Fica, no período de 01/10/2022 a 30/10/2022, durante as férias regulamentares desta, rel-
ativas ao ano aquisitivo de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e obser-
vados os efeitos do período mencionado no artigo antecedente.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO CARMO ALVES MACEDO
Ordenadora de Despesas/PCRN

PORTARIA Nº 1004/2022-SP/PCRN, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022.
A ORDENADORA DE DESPESAS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no
uso dos poderes conferidos pela Portaria nº 026/2019 - GDG/PCRN, de 01/03/2019, publicada no Diário Oficial
do Estado, edição nº 14.368, de 08/03/2019;
CONSIDERANDO que a autoridade administrativa tem poderes para determinar lotação, designação ou
remoção de servidor, ante ao poder discricionário do poder público, baseado nos critérios de conveniência e
oportunidade;
CONSIDERANDO que as diretrizes da Administração Pública devem ser traçadas em consonância com os
princípios dispostos no caput 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, e que seus atos são vincu-
lados e direcionados de modo a garantir os interesses e necessidades da coletividade, em homenagem ao princí-
pio da supremacia do interesse público e tendo em vista o que consta no Processo nº 11910288.000419/2022-
32- SEI/PCRN,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR CLAUDIO HENRIQUE FREITAS DE OLIVEIRA, matrícula nº 207.068-5, Delegado de
Polícia Civil, 3ª Classe, para, sem prejuízo do exercício de suas funções na 4ª Delegacia de Homicídios de
Proteção à Pessoa, atuar cumulativamente na 9ª Delegacia de Homicídios de Proteção à Pessoa, no período de
01/09/2022 a 30/09/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e obser-
vados os efeitos do período mencionado no artigo antecedente.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO CARMO ALVES MACEDO
Ordenadora de Despesas/PCRN

RETIFICAÇÃO
Portaria nº 379/2022-SP/PCRN, 18/04/2022, publicada no DOE nº 15.164, de 20/04/2022.
APC REGINALDO DA SILVA GUILHERME, matrícula nº 168.089-7  - SEI nº 11910002.006252/2019-77.
ONDE SE LÊ: Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário
LEIA-SE: Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com  efeitos a partir de 03 de setem-
bro de 2019, revogadas as disposições em contrário.
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Cargo Inscrição Nome Convocação 
QOASPM - Medicina Veterinária - Grandes 
Animais 

277000127 Kaliane Cos ta Subjudice 

QOSPM - Médico - Cardiologia 277003912 Thiago Dias De Queiroz Subjudice 

QOSPM - Médico - Neurologia 277000769 Andressa Ferreira Camilo Complementar 
QOSPM - Médico - Neurologia 277003373 Camila Orrico Peixoto Complementar 
QOSPM - Médico - Neurologia 277001322 Kaliny Oliveira Peixoto Complementar 
QOSPM - Médico - Neurologia 277006081 Larissa Carla De Paula Gois Complementar 
QOSPM - Médico - Neurologia 277005897 Raphael Dantas Luz Peixoto Complementar 

 


